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Fundo MunicpaIdSa 
FLS: 
PR0-:-:2:,:~Z 

Sabão em Pó Orno 
Lavagem Perfeita 

1' 
de RS 4990 por 

R$ 39,90 

Papel Higdrco Fo 
Dupl3 Neve Toque 

de Ri 39 93 p 

R$ 24,90 

ucoo1 em Gel A s9epo 
Neutro 70 120 

2 

ce R$ 1690 por 

R$ 10,90 

Kit com 10 Unidades 
Lenço Umedecido 

e RS 89 00 por 

R$ 59,90 

Voltar ao topo Descrição completa Avaliacão ,,jrsciientes Formas de pagamento 

Informações do produto 
Fundo MundpaI de 

Alcooi em gel 70 5 litros 4, 3 kg bgienizador de maus a r;e s Saúde! SMSA 
Conferjio Autencidade 

Alcool gel 701  5 litros 4 3kg 1 Em: OI iÚ'-( / 
Ge Antisséptico [ -- Dispensa toalha e água  

Com Aloe Vera 
Elimna 99 99% das bacterias 

KellyCh nySoiaSiia 
Assessora TécnLa,'FMS 

eíxa suas mãos suaves e macias não é pega osc Dxreto N° 137/P de 18.01.201 
Modo de uso Ap!ique o produto na região a se higien Laia e i sageie até a completa absorção 
Precauções Conserve fora do alcance das cr anças e .nimais c.onèstícos Evite inalação ou asp ração e contato com os olhos 
Produto certificado no ámbito brasileiro de qualdaoe corforme Prtaria lnmetro No 333J2012 

Aprovado pela ANVISA e FDA 
REGISTRO No de Processo 25351.0168632004-81 
Considerado melhor álcool em gel do Brasil 

Informações Marça Asseptgel 

complementares 

Lu explica: Álcool em Gel para as Mãos 

Der 



Tipos de Saboneteira Higiene das mãos: mitos e verdades 
Saiba qual é o modelo ideal pra ter em casa ou Vem saber o que é verdade ou não na hora de 
empresa fazer a limpeza das mão[

Fundo + Leia mais + Leia mais Municipaj de!-Spúde 

Avahação dos cUentes  

Este produto ainda nao foi avaliado. Seja o primeiro a avaliar cl:que no botao ao lado. . 

Formas de pagamento 

Cartão de crédito 

Cartões Luiza 

RS 17525 à vista R$ 175,25 á vista 
2x R$ 8763 sem juros 2x RS 87.63 sem juros 
3x R$ 58,42 sem juros 3x RS 5842 sem juros 
4x R$ 4381 sem juros 4x R$ 43,81 sem juros 
5x R$ 3505 sem juros 5x R$ 36.05 sem juros 
6x R$ 3097 com juros 6x R$ 30,23 com juros 
7x R$ 26.76 com juros 7x RS 26.04 com juros 
8x R$ 23.63 com juros 8x RS 22,89 com juros 
9x R$ 2117 com juros 9x R$ 20,45 com juros 
lOx RS 19,21 com juros iüx R$ 18.49 com juros 
11xR$ 17,59 com juros i1xR$ 1689 com juros 
12x R$ 1627 com juros 12x R$ 1556 com juros 

Boleto bancário R$ 175:25 à vista 

Fundo Municipal  de 
Saúde! SMSA 

C o  n fe  -9,  do Autentcjdade 

Keily C'h"tiny Sza Sik'a 
Assessora TCnLa'FM 

D2creto N° 137/1` de 18.01.2013 

5;. 

4!ItCRIsl E 

digite o seu nome d,git. o seu e-m21 

3: tlacãü qarne' :355(13 SI 01 (5 5H-:-, • :ç a;qa '335531.; 

fl:ECS3'lE,lO lliorrr;(4350 : 1(3:0 05111,013 

aIrorr,e1vc; 15,101. , 
—ga  / li 
(3:3.513130035311) 

5, TI 5 11 
"1 Ir r 11,J 5 E 

1 

O RA 1000 
QUI 

~'- 7 
51011(3 31130.3 

03:3301. 1723. 
(13-) 131 



a nesa saci s e 

ÕCS Si. er;fltos at si ais 

C.eliOOCV Ci'C.15 tee'O,. .5 fi..5 
; - lOS e d R'bnc 

Preços e cond ções de pagamento exclusivos para compras is, Eec; c p de-ilc ar nas lojas f sicas Ofertas validas na compra de ate 6 pecas de cada produto por cliente, até o 
termino dos nossos estoques para rternn Caso piodutcs esetem d vergencias de valores o preço se ido e o da Sacola de compras 

Venci .s sujeitas ai se e confirmação de dados 
Rodov a dos Bande cantes Kt,1 68 760 --'2213-902 Louae;raSP ONPJ: 47960950/0449-27 

Endereço eletrãn;co ~ mIgam sé ui,'a com hr 1 '"ii errocontato - ® Magaz re Luiza Todos os c retos reserva los 
Endereço para correspondé'-a;a Pua o ,msrcio 1924- Centro CEP 14400 660 Fan 5  SP 

Fundo Murjcit de 
Saúde/ SMSA 

Conferido Autentcjdade 
Em:1/iCj/ 2.2 

Keily C'hrtny Sza Sik'a 
Assessora récnca,'FMS 

D2creto N° 1371110 de 18.101.2t113 



Fundo Municipj de Saúde 

tem tuuudo, pode procurar :) Rubnca 

< gel antissépUco 

Alcool em Gel Louro 70% galão 5 titrc• 

pctica 

Fdo Miiniçip9j 
Súde/ SMSA 

Confend Autntjcjdade 

Keily Chrtiny Sza Sih'a 
,4ssessora 'r3cn 3.'FMS D3creto N° 137/p 

cor' rom w aMe 



informações do produto 

ficha técnica 

avaliações 

Fundo Municipal de sa1 
FLS: > 
PROCjj 

- 

Rliwica 

> 

3.2 (5) 

60% dos clientes recomendam este produto [ avahaJ 

avaflações mais recentes 

viscosidade estranha 
00/04i2020 

Ele tem cheiro de alcool porém a v,scosidade dele é Mii TC) Or Ohv Te:. •i.r.e:o de lote certir,ho e data de fabricação porém não passa confiança 
Da,ane ' eo-io' e 5vOli iv 

esta avaliação foi útil? ._) (3 (0) 

produto grudento/ pegajoso 
06/04,2020 

Nenhum odor de álcool muito grudento e pega(oso. Pror uto mvvk estranho MetO diferente de outras marcas registradas na ANVISA 
Hanna-Vo,re '' conhae e 3.'C!.C! 

esta avaliação foi útil? í) " 

bom produto 
• . .. 0510312020 

Eta o teste de chama comparando cont outrOs quetunhia, muito 110:0 O ujei 1-.:+ 'srtOancentrado RIaS adere bem. Cstava cotil receuo mas valeu 
Fh,o -'rtorip,eu e aveliCi 

esta avaliação foi útil? í0, (2) 

otimo 

eroduto nuuito brim' Entrega co, dM1 super ,ndiooll 
ANDRE 

esta avaliação foi útil? 

gostei produto de alta qualidade 

Olmo bolo a qualidade do produto e realmente exceena Eu 1am onbeco moe prcotuto' 
Felipe-Dietrich 

esta avaliação foi útil? 

1 FUfl  Mu:tC de il 
1 Saúde! SA I 

0213412020 

Conferido Autercdade  

Kelly Ghrtiny Sn.za Sik'a 
Assessora rcn 0a/FMS 

C3creto N° 137/P de i8.01.201 28/03/2020  

:iíl0; 

C. 
quem viu este produto, acabou comprando 



duvidas 

serviços 

americanas pr me 

ame a gta 

formas de pagamento s de credrio arneccaras coe a cc a ir sterrara e'. b e per amar can p'e5s bo era Ucricor nebr!.) £ as taes o e se 
ei,ctron 

todas as e'an e oromoçoas eco várdas apenas pa a proirtos Sri atee > £f%g  es a irrEncanas. a çrem a os será o da Ea aac.v a. rrr O 5JOnO OrveQe ia a pesa OC8 O 1,en0 
- tr. ofertado 

o Lss bilidade mais 

amencanas 

82W- Gorna.aPeel ' 'a E dorsos Rae Sa aja, i.,abrai O R o a J,r ai Ri z0081-°C / 
es cor 

ir ) 5€ •rabafle a amar amas 

Func01̀WUf de 
Saúde,! SMSA 

Conferido Autenticidade 
Em:(,x7/ rc(íI 2) 

Assessora Técnica,' FMS 
Dxreto rrO 137/P de 1801.2i)13 



14/04/2020 Gmail - Cotação Corrigida ÁcooI 

Cotação Corrigida Álcool 
3 mensagens 

SAF Processos <safprocessos@gmail.com> 
Para: RONILDO NUNES <ronildo.nunes©prosaudedistribuidora.com.br> 

Prezado Sr. Ronildo 

Envio anexo planilha ATUALIZADA para cotação de preços de álcool. 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Teefone. (95) 3224-8988 

Cotacao Proc. 6584-2020-Sec.Mun.Saude Boa Vista.xlsx 
26K 

SAF Processos <safprocessos@mail.corn> 

Findo Municipal de Saúde 
FS  

jj 

14 de 244b020 09:3 

RONILDO NUNES <roniIdo.nunescprosaudedistribuidora.com.br> 14 de abril de 2020 11:21 
Para: SAF Processos <safprocessos©gmail.com> 

Em ter.. 14 de abr. de 2020 às 10:37. SAF Processos <safprocessosQgmail c.om> escreveu 
Prezado Sr. Ronildo 

Envio anexo planilha ATUALIZADA para cotação de preços de álcool. 

Superntendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
PrefettLira Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

Atencosamente: 

Ronildo Nuns 

Pró-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli. 

Toetone (61) 3044-3250 / 629 9933-9380 

Quadra 02 Lote 49.51,53.54 - Setor industrial - Ceilândia 

CEP: 72.265-20 - Brailia-DF / CNPJ. 21.297.758/0081-03/ CFDF: 07780785/00117 

2 anexos 

Cotação Alcool PRO.pdf 
255K 

Cotação Emergencial - Alcool GeI.xlsx 
37K 

Fundo Municipal de 
Saúde' SMSA 

Confeiio Auencda 
Em:I QYL< 

Kellu C'htiny S3uza Siku 
Assessora Técni:a,'FME 

Decreto N° 1371P de 18.01.2, i: 

T,
~

SSéadó  

0029845&dsq11 &s,mr=rr59-a' 112 



14/04/2020 Gmail - Cotação Corrigida Álcool 

SAF Processos <safprocessosgmail.com> 
Para: RONILDO NUNES <roniIdo.nunes@prosaudedistribuidora.com.br> 

Bom Dia 

ACUSO RECEBIMENTO 

GRATO 

14 de abril de 2020 11:34 

Fundo Municipal a,Sade 
FLS: 
PROC.J&'(I / 2 

RúWca 

Em ter., 14 de abr. de 2020 às 11:21, RONILDO NUNES <ronildo.nunes@prosaudedistnbudoracombr> escreveu: 

Em ter., 14 de abr. de 2020 às 10:37, SAF Processos <safprocessosgmaiLcom> escreveu: 
Prezado Sr. Ronildo 

Envio anexo planilha ATUALIZADA para cotação de preços de álcool. 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

Atenciosamente; 

Ronildo Nunes 

Pró-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli. 

Telefone (61) 3044-3250 162 9 9933-9380 

Quadra 02 Lote 4951,5354 - Setor industrial - Ceilândia 

CEP; 72.265-20 - Brasilia-DF / CNPJ: 21.297.758100103/ CFDF: 07700786/00117 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PMBV 
Telefone: (95) 3224-8988 

Fundo Municipal de 
Saúde/SMSA 

Conferido Autenticidade 
Em:JjLçq / ' 

q 
Kelly Chrstiny Suza Silta 

Assessora TécflL8'FMS 
Decreto N° 13711D de 18.01.013 

0029845&dsqt=1 &s 2'2 



[Fundo Muncipa Saúde 

Pró 
_ 

7rIbrbro d' drnens R bti' 
A 
PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA - RR E 2t29ïygTcDrpP 3] 

PRO-SAUDE DIST. DE MEDICAMENTOS 
EIRELI QD. 02 LOTES 49,51,53 e 

55 - BAIRRO INDUSTRIAL-
CEILANDIA-DF CEP 72.265-20 

BRAÍLIA - DF 1 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

A EMPRESA PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTO EIRELLI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ/MF n 21.297.758/0001-03, domiciliada na Quadra 02 Lotes 49, 51, 53 e 55, Setor de 
Industria, Ceilândia, Distrito Federal, por seu representante legal, dirige-se a Vossa Senhoria apresentar 
proposta para o item abaixo: 

lte Descrição do Insumo Unidade  Quantidad Marca Vir Unitário Vir Total 
m Laboratorial e Anual 

11- 
conLelltrdL.a( ) 7(J o. COm 
3°o de elicerina. 
higienização das OL Uniode 12.000 Cosmefar R$ 13,69 R$ 164.280,00 

rnhajagcjii ini 
frasco 
PROI)t. TO  
420g 00\11- 
Gel à base de 2lcool a 
70% com ação anti- 
séptica, para ser usado 
como complemento na Blitz 

3 higienização das mãos. Unidade 800 R$ 89,15 R$ 71.320,00 
em hospitais, laboratórios, 
dentistas, clinicas 
consultórios, embalagem 
contendo 5 litros.  

Valor Total (Duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais ) » R$ 235.600,00 

Validade da Proposta: 30 dias 
Prazo de Pagamento: 30 dias 
Prazo de Entrega: Conforme solicitação 

Certos de vossa atenção /1 
r  

Pede-se deferimento 

Brasilia/DF, 14 de Abril de 2020-- 

Fundo Municipal de 1 Saúde! SM.SA  
1 Conferido Autenticidade 1 

PRO-SAUDE DISTRiBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI Ern:JiQ1 1 ME CNPJ: 21 .297.758/0001-03 

e y , 
)LizaSjl 4ssesora Tcfli,FS 

Ccreto No 13/p de 18.o1.2m)1 

(61) 3044-3250 sac( prosaudedistrihuidora.coni.br  Quadra 02 Lotes 49. 51.53 e 55. Bairro Industrial de Ceilãndia"DF 
CEP:72.265-020 Brasilia DF C\PJ V. 21.297.758 000 1-03 - CFDF: 07.700.786 001-17 



EMPRESA 1: PRÓSAÚDE DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 21.297.758/0001-03 

EMPRESA 2: MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ: 47.960.950/0449-27 

EMPRESA 3: 132W COMPANHIA DIGITAL CNPJ: 00.776,574/0006-60 

EMPRESA 4: LOJAS RIACHUELO S/A CNPJ: 33.200.056/0441-97 

efente de Conipras e rvIços í M 
Dcreton OO8bIP d TWO1tI? 

BOA VISTA - RR, 14 DE ABRIL DE 2020 

- 

Õ. O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
'Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas' 

MAPA DE PREÇOS 

PROCESSO. 6584/2020 

OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcool de forma emergencial para atender as Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA no combate ao novo Coronavirus (COVID-19). 

EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 EMPRESA 04 

rsLcIFl;/çÃo UND. QUANT.  

M VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNITÁRIO UNITÁRIO UNITÁRIO UNITÁRIO 

Alcool em Gel, anti-septico concentração 70%, com 1-3% 
1 de glicerina, para higienização das mãos, embalagem UNO. 12000 13,69 17,44 1899 19,90 

individual, frasco com 4209 

Gel à base de álcool a 70% com ação anti-séptica. para ser 

2 
usado como complemento na higienização das mãos, em UND 800 89,15 175,25 108,00 
hospitais, laboratorios, dentistas, clinicas, consultórios. 
embalagem contendo a partir de 5 litros. 

235,600,00 9.48 Ib ' 44 0Q 314.280,00 238.800,00 

RFI ACÂ() nAS FMPRESAS CÚTADAS 



15/04/2020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO REF. AO  PROCESSO 6584/2020 

ri 3rn.aH Compras saude <compras. 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO REF. AO  PROCESSO 6584I2O2O PRO () 

2 mensagens - 

Rúbrica 
Compras saude <compras.saude.boavistagmaiI.com> 14deaTI 
Para: ronildo.nunes©prosaudedistribuidora.com.br  

Boa Tarde, 

Solicitamos a proposta e a documentação abaixo discriminada referente ao 
Processo 6584/2020- Aquisição de material médico hospitalar - álcool de forma 
emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - 

SMSA. 
Segue anexo o (ITEM 05 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO) do Termo de Referencia contendo todas 
as informações das documentações necessárias. 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃ 
Habilitação jurídica; 
Qualificação técnica: 

Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual OD Municipal, Conforme RDC n°16/2014; 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA. conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o caso. 
Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação 
em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva 
validade. 
e) Regularidade fiscal e trabalhista;. 
Atenciosamente; 
Kelly Christiny 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 M 

Ate n ci asa mente; 
Kelly Christiny 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA 
RR Fundo Municipal Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAU E Saúde/SMSA 
(95) 3621-1030 Confedo Autenfifr 

II0tI2 2 anexos 
Em:4E 

 

ANEXO PARA cOTAÇÃO.xlsx  
26K :ll Ch"tiny Sza Si?a - 

TR_6584-2020_EMERGENCIAL COVIDI9_ALCOOL.docx .4ssessora 'féc:ni:a'FMS 
2981‹ fl2cret0 Nô 1 37/de i8.o1.21:s 

&simpi=msg-a%3 



15/04/2020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO REF. AO  PROCESSO 6584/2020 

RONILDO NUNES <ronildo.nunes©prosaudedistribuidora.com.br> 15 de abril de 2020 10:51 
Para: Compras saude <compras.saude.boavistagmail.com> 

Fundo Municipal $aúde Bom dia Kelly! 
FLS:_______________ 

Segue documentação. anexo. FtC C. 

Em ter., 14 de abr. de 2020 as 15:35, Compras saude <comprassaude boav]staamaiLcc.mr escreveyj 
Boa Tarde, 

Solicitamos a proposta e a documentação abaixo discriminada referente ao 
Processo 6584/2020- Aquisição de material médico hospitalar - álcool de forma 
emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - 

SMSA. 
Segue anexo o (ITEM 05 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO) do Termo de Referencia contendo 

todas as informações das documentações necessárias. 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
Habilitação jurídica; 

Qualificação técnica: 
Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Vigilãncia Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC n0 16/2014 
Certificado de Registro de Produtos emitido pela A9ência Nacional de Vigilância Sanitária -. 

ANVISA. conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando for o 
caso. Se o registro do produto esti\er vencido, será admitida a aprcsentaçào da solicitação de sua 
revalidação em cópia autenticada. obedecidas as regulamentações expedidas pela AN'c ISA pala a 
respectiva validade. 
e) Regularidade fiscal e trabalhista;. 
Atenciosamente; 
Kelly Christiny 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Atenclosamente; 
Kelly Christiny 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA 
RR

_____________ 

Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAI 
(95) 3621-1030 

Atenciosamento; 

Ronildo Nunes 

Prá-Saúde Distribuidora de Medicamentos Eireli, 

I_fl,nJ,- 

Conferido Autenticidade 
Em: í L 

KeI/y Chíi,?y Sa,za SiLcï .4ssessor 
03cret0 N° 137/p de 18.01.01 



15/04/2020 Gmaíl - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO REF. AO  PROCESSO 6584/2020 

Telefone: (61) 3044-3250 162 9 9933-9380 

Quadra 02 Lote 495153,54- Setor industrial - Coilndia 

GEP: 72.265-20 - Brasília-DF / CNPJ: 21297758/0001-03 / CFDF: 07700786/00117 

Emergencial Alcool DOC.rar 
16636K 

Fundo Municipal d»Saúde 
FLS: 

Rúbrca 

Fundo Municipal de 
Saúde! SMSA 

Confedo Autencjdade 

Rlly Chny Sza Sil.'u C. G. M Assessora TécnL:a/FME 
r,2creto N° 137!P de 18.01.tJ1 

0325&dsqt1 &smpl=msg-a%3.. 



Fundo Municipal de Saúde 
FLS: 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 1

PRO-SAUDE DISTRIBUIDORp DE MEDICAMENTOS EIRELI 
— MÈ' 

FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA, brasileiro, casado sob regime 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua 4 Sul, Lote 09, Apto 
161, Edifício Oscar Freire, Águas Claras, CEP: 71.937-000 Brasília 

- DF, natural de 
iladélfia — TO, nascido aos 05/08/1971, filho de José Carneiro de Sousa e Terezinha de 

Jesus Soares, RG 3389538 20 VIA, SSP/GO, CPF: 152.595.038-05, na condição de titular 
pessoa fisica da empresa individual de responsabilidade limitada PRO-SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com sede á Área ADE conjunto 13, n° 
14, Lote 14, Samambaia Sul, CEP: 72.314-713, Brasília 

— DF, CNPJ sob n.° 
21.297.758/0001-03, arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal sob n.°  

53600067398 em 24/10/2014, Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito a 
promover a primeira alteração em seu ato constitutivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O endereço da empresa individual de responsabilidade limitada é Área ADE 
conjunto 13, n° 14, Lote 14, Samambaia Sul, CEP 72.314-713, Brasília 

- DF passa a partir 
desta data para: Quadra 02, Lotes 49,51,53 e 55, Bairro Industrial (Ceilândia), CEP 
72.265-020, Brasília - DF. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País, passa a partir desta data para R$ 1.000,000,00 (um 
milhão de reais), cuja diferença de R$ 700.000,00 integralizado neste ato, em moeda 
corrente do país, através de lucros acumulados. 

Parágrafo único: a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
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Autenticação Digital 
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Fundo Munidpal dSaúde 

Rubrica 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

CLÁUSULA QUARTA 

O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cosumo, fé 
pública, ou propriedade. 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Em vista as modificações acima descritas o ato constitutivo fica consolidado com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O endereço da empresa individual de responsabilidade limitada é Quadra 
02, Lotes 49,51,53 e 55, Bairro Industrial (Ceilândia), CEP 72.265-020, Brasília 

- DF. 

Fundo MunicpaI de 
Saúde/ SMSA 

Confedo Autenticidade 
Em:Q Qi 1 2 

Ke!Iy Gh"iny Sza Si!'o 
Assessora Ttcni,a/FMS 
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Fufld) Municipal d9,SaJde 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa individual de responsabilidade limitada tem seu nome empresarial de 
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI 

- ME, tendo como nome 
fantasia de PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto da empresa individual de responsabilidade limitada é Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de USO humano CNAE (46.44-3/01), comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios CNAE (46.45-1/01), comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE (46.45-1/03), comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar CNAE (46.49-4/08), comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria CNAE (46.46-0/01), comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria CNAE (46.47-8/01), comércio atacadista de equipamentos 

de informática CNAE (46.51-6/01), comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médicohospjtala,-; partes e peças CNAE (46.64-
8/00), comércio atacadista de produtos alimentícios CNAE (46.39-7/01), comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos, eletrodoméstico, de uso pessoal e domestico 
CNAE (46.494/02), transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal CNAE (49.30-2/01). 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital é R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País. 

Parágrafo único: a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa individual de responsabilidade limitada empresa iniciou suas atividades 
em 30/10/2014 e seu prazo de duração é indeterminado. 

\ \\ 
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Saúde! SMSA 
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Fundo Municipal 

CLÁUSULA SEXTA 
Rubn A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, cO*Õ 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

CLÁUSULA SETIMA 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

administração da empresa por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

r.oncussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cosumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA 

O termino do exercício social encerrado em 31 de dezembro de cada ano, que irá 

proceder à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico. 

CLÁUSULA NONA 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o administrador não está impedido, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
fl\ crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

11 concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CARTORIOAZEVEDO ASTCS 

Autenticação Digital 
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Fica eleito o foro de Brasília - DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desta alteração do ato constitutivo, rF.incr) iunicipaíje 

FLS: 
aoc.  

Brasília - DF, 03 de Março de 2016. Rúbrca 

/ 
FRANCISCO 
CPF: 152.595. 
C.I.: 3389538 

TESTEMU 

ia 

7) 
SOASES DE souz 

UANO CA R111, OSTA TEIXEIRA 
CPF: 95gT48.iQi-g2 
Ci.: 15.9640RC—GO 

CLAUDIO SANTANOS SANTOS 
CPF: 855.760.341-04 
0.1.: 1720609 SSP - DF 

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
CERTIFICO O REG/S1RO EM: 05/04/2016 SOB N.: 20160240506 

LE~-a; 

Protocolo:16/024050-6,DE 04/04/2516 
536 0006739-8 

AUDE DISTRIBUIDORA DE
AMENTOS EIRELI ME G/SELS S4,EE.1R CESCHN 

PRESIDENTE 

BASTOS  
Autenticaçâo Digital 

e ,',e.VB .eet2 F,a.e(CS3t9Cet,,1.6le,.0 
St_e hI - . 

Cód.AutentiaO102821028133348Ol7Q-S Data: 27/02/2018 13:44: 

Selo Di94eIde FiSc4/OaçdoT00 NoreecI C -  A0N49377-IM/-IX: 

-. 
Valor Torel do AIO: P5 4,23 

tontira os dados do ato em: https://seIodigitaI.tjpbJUS.br ,ç! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa P8  

Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 
http://www.evedobastos.not.br Fundo Municipal 

E-mail: cartorio@azevedobasros.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanri, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca 
de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e 
normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir cransparéncia e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento 
CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos n000riais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um codigo unuco (por exemplo: Selo Digital: ABC 12345- 
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessario atraves do une do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
hrtp://corregedoria.rjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento fõz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as 
mesmas caracteriscicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, unta e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/0212019 11:01:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos. de acordo coro o Art 1', lO' e seus §) 1 e 2' da MP 220012001. como 
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bascos, podera ser solicitado diretamente a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MFnICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

,orniações mais detalhadas deste ato, acesse o site ln:o:a.i:.d,ugL,aLiuç.vcu1oUa::oLrcr1,r e informe o Códign de Consulta desta Declaraçãn. 

Código de Consulta desta Declae-açBo: 922755 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso sire até 25/0212020 09:21:03 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 70282702181333480170-1 a 70282702181333480170-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n 8.935/94, Leu Federal no 10.406/2002, Medida Provisória o' 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual o' 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 
003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÂO PESSOA 

Av. Epitátio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
TeL 1831 3244-5404/ Fac: (83) 3244-5484 P' .flC13 t:'UflcipaI http://www.azevedobastos.nor.br  

E-mail: cartorio@azevedobasros.not.br  

-. Rubnca 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obicos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca 
de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida sequência, foi autenticados de acordo coar as Legislações e 
normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento 
CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extra1udicial contãm um codigo unico (por exemplo Selo Digital: AfiO 2345- 

XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessario atraves do sice do Tribunal de Justiça do Estado da Parasba. endereço 
http:1/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-drgitall  

A autenticação digital do documento fbz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de usei documento coro as 

mesmas caracterissicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade. unica e exclusiva, pela idoneidade do 

documento apresentado a este Canório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2610212019 11:01:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bancos, de acordo com o Art. 1', IT e seus §§ 1' e 2' da MP 2200/2001, coseria 
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE 

MFflICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaazevedobastos.not.br  

1', armações mais detalhadas deste ato, acesse o sice hçtp,jL/aurdigitul azcvl'dohastc's not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Conolta desta Declaraçào: 922754 

A consulta desta Declaração estarà disponível em nosso 5/te até 25J0212020 09:21:03 (hora local). 

Código de Aatenticação Digital: 70282702181333480214-1 
'Legitlações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001. Lei Federal n 13,105/2015, Lei Estadual n' 8,721/2008, Lei Estadual e' 10.132/2013 e Provimento CGJ N 
00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Municipal de §aúde 

Rbca 
RAZAO 50CIALI rÇ TPROFISSIONAL AUTOOMO1 L. ,..., . 

PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

(CNPJ/CPF) ÍCNES) (CLI') 
21.297.758/0001-03 1j 72265-020 

(ENDEREÇO COMPLETO) 

DE INDUSTRIA QUADRA 02 LOTES 49/51/53 E 55 CEILÂNDIA 

ATPTfl)ADES ECONÔMICAS APROVADAS (CNAEJDIITALØAMENTO', 

OLTADRO  RESPONSABILIDAJ)E TÉCNICA 

(NOME1 (FORMAÇÃO) (ESPECL1LIDÁDR) (CONSELII0/N1 
JLUCIANAALVES DE LIMA FARMACEUTICA CRF/DF 3978 

ATIVIDADES TERCEmIzADAs 

(ÁREA) (NOME) (CNPJ) (N USA1 
TRANSPORTE DE RES(DUOS DE SERVIÇOS BELFORTGERENCIAME 10.865.146/0001-53 IF'6 
DE SAÚDE RESIDU 

NTO DE
OS LTDA 

AUTORIZACOES ESPECIFICAS 

(ATIVIDADE AUTORIZADA) (ATO AUTURIZATÓBIO) 
FE N°. 2.08065-3 - DOU N°, 151 DE 08/08/2016 PÃG. 26 RES RE N°. 2.080 03/0812016 

1
AFE N°. 8.12137-1 - DOU N°. 151 DE 08/08/2016 PÁG.26 If RES RE N°. 2.080 03/08/2016 

AFE N°  1,14206,4 - DOU N° 151 DE DR/O5/2016 PAU, 25 II tuc SE 1sF 1055 evno-rn,,n,o 1 

08/08/2016 PAG. 28 

OUTRAS INFORMAÇÕES E OBSERVAÇÕES 

L MEUICAMENTOS SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL PORT 344/98 SVS/MR 
- 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODQNTOLOGICOS 
- 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÀQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 000NTO-MÉDICO- 
HOSPITALAR, 
-4645-1/01-COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOPITALAR E DE 

Es/a Licença deve ser afixada em local visível ao público. 

É vólida atã abn'l do eito seguinte. A renovação deve ser requerida nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada 
exercício, 

As alterações nas dados ,nforrnados no processo de licenciamento sanitário deverão ser 
com uni cedas à Vigilancia Sanitá ria de Distrito Federal, configurando infração san//ária, sua omissão. 

Ce(Iârsdig, 15 de abr/ de 2019. 

SI. 1400E706 
IMauncula e Assinatura do Servidor Respossu.sve II rAspondade S,MOnaComootento 

1)5 

RIOEVEDOBASTOS O, 5 O, o1nosu  

Autenticaçào Ôigital 
4iCO2OLFeor'oltOflC9O0e 50.65Cm *15 '1 

ao Lrt tmia000l e 'nosso e'.on'I 50 .,I0e,.'IrOm50u50,  09.I50o50o IeP(00].Ç]a 50 
00050 000 Os00 ,Om0500es 0 I'otuWl.O 5€fso5 am',tutue. 

/20 C6d. Autenticação: 70280706191009260253-l; DelL 07/0619 1032:14 

Solo Digital de Fiscalização Tipo Nor,aeI C' AIQ84245-JGYO 
Valor Total dO Ato RI 4,42 
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NÚCLEO DE INSPEÇÃO DE CEILANDIA 

N MED.00257-16 
(DEflJ(CAÇ,p DO LICENCIADO 



11/0612019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/7028070619  1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS '  

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS d:RCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastosnot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes0. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os alas oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:f/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caraclerísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2019 15:40:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https/iautdigitaí.azovedobastos.noibr e informe o Código de Consulta desta Declaração 

Código de Consulta desta Declaração: 1268389 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/0612020 10:32:14 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 70280706191009260253-1 
°Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°  2200/2001, Lei Federal ri°  13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

ac4460502638b522aa47298bdaa0c9d71 a90 
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RESOLUÇÃO - RDC N 2  350 DE 19 DE MARÇO DE 2020 ----.--___________ 

' 

________ 

Define os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para a fabricação e. __________ 

preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais sem prévia autorização da Anvisa e da outras proiblasem 

virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 47, IV, aliado ao art. 53, V do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, 

de 10 de dezembro de 2018, resolve, ad referendum, adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e 

determinar a sua publicação. 

Art. 1° Esta Resolução define os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para fabricação e 

comercialização de preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais sem prévia autorização da Anvisa. 

Parágrafo único. Esta medida será adotada em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao 

SARS-CoV-2. 

Art. 2° Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução se aplicam às empresas fabricantes de medicamentos, 

saneantes e cosméticos regularizadas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, empresas regularizadas devem possuir Autorização de 

Funcionamento (AFE) e alvará ou licença sanitária emitida pelo árgão de saúde competente dos Estados, Distrito 

Federal e municípios e as demais outorgas públicas para funcionamento, inclusive, para fabricação e 

armazenamento de substância inflamável. 

Art. 3° Fica permitida de forma temporária e emergencial, sem prévia autorização da Anvisa, a fabricação e 

comercialização das preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais dispostas a seguir: 

aUcool etiilico 70% (p/p); 

aUcool etúlico glicerinado 80%; 

aUcool gel; 

•aUcool isopropfllico glicerinado 75%; e 

Fundo MunicpaI de 
Saúde! SMSA 

Conferido Ateriticjdade 
Em:4/  

.digliconato de clorexidina 0,5%. 

Art. 4° Para as empresas fabricantes de cosméticos e saneantes a permissão de se aplica, 

exclusivamente, ao álcool 70% nas suas diversas formas de apresentação. 

Art. 50  A fabricação dos antissépticos ou sanitizantes oficinais deve seguir as diretrizes da 2@ Edição, Revisão 2, do 

Formulário Nacional da Farmacopeia Brasileira. 

Parágrafo único. Na ausência de veículos, excipientes ou substâncias adjuvantes preconizadas pelo Formulário 

Nacional, é permitido à empresa a substituição por insumos que tenham a mesma função farmacotécnica e 

garantam a mesma eficácia e estabilidade ao produto. 

Art. 60 As matérias-primas utilizadas na fabricação dos produtos estabelecidos nesta Resolução devem possuir 

padrão de qualidade para uso humano. 

Art. 70 Para fins de doação pública dos produtos estabelecidos nesta Resolução, é permitido às empresas fabricantes 

de medicamentos, saneantes ou cosméticos receber doação das matérias-primas utilizadas na fabricação das 

preparações antissépticas ou sanitizantes, desde que atendam aos requisitos técnicos de qualidade 

definidos pela fabricante do produto acabado. 



nicipal 
Art. 80 O prazo de validade das preparações antissépticas ou sanitizantes deve ser estabeleido 

boas práticas de fabricação, formulação e dados de literatura científica. te 

Paragrafo unico O prazo de validade dos produtos não pode ser superior a 180 (cento e oitenl) dias brca 

Art. 92  Para fabricação e comercialização de preparações antissépticas ou sanitizantes sem prévia autorização da 

Anvisa, as empresas devem seguir os critérios técnicos de qualidade estabelecidos nas demais Resoluções da Anvisa. 

Art. 10. Após a vigência desta Resolução, para manter a fabricação e a comercialização dos produtos, as empresas 

devem peticionar junto à Anvisa, o registro ou a notificação, conforme os requisitos regulatórios de cada categoria 

específica. 

Art. 11. Ficam suspensos os efeitos do art. 29  da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n9  46, de 20 de fevereiro de 

2002. 

Art. 12. Esta Resolução tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO BARRA TORRES 

RESOLUÇÃO - RDC N9  349, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Define os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para tratamento de petições de regularização 
de equipamentos de proteção individual, de equipamentos médicos do tipo ventilador pulmonar e de outros 
dispositivos médicos identificados como estratégicos pela Anvisa, em virtude da emergência de saúde pública 

internacional decorrente do novo Coronavírus e dá outras providências. 

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 47, IV, aliado ao art. 53, V do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, 

de 10 de dezembro de 2018, resolve, ad referendum, adotar a seguinte Reso 

determinar a sua publicação. 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção 1 

de Diretoria Loi 

Fundo Municipal de 
Saúde! SMSA 

Contedo Autenticidade 
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D2creto N° 137/p do 18,01.21: 

Art. 19  Esta Resolução dispõe sobre os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para tratamento 
de petições de regularização de equipamentos de proteção individual, de equipamentos médicos do tipo ventilador 
pulmonar e de outros dispositivos médicos identificados como estratégicos pela Anvisa em virtude da emergência de 

saúde pública internacional decorrente do novo Coronavírus. 
-. G. 

Seção II 

Da Abrangência 

Art. 22 Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução se aplicam às petições de regularização de equipamerjos 
de proteção individual, de equipamentos médicos do tipo ventilador pulmonar e de outros dispositivos médios 
identificados como estratégicos pela Anvisa em virtude da emergência de saúde pública internacional decorrentd do 

novo Coronavírus. 



Parágrafo único. A regularização poderá ser concedida nos termos desta Resolução, quando ficar configurada a 

indicação de uso para prevenção ou tratamento da doença causada pelo novo Coronavíru 

CAPÍTULO ii 
FRIS: ._t N' 

Dos Procedimentos de Regularização de Dispositivos Médicos 
Rubnca 

Art. 32  As petições de regularização deverão ser instruídas com a documentação prevista na Resolução de Diretoria 

Colegiada - RDC n9  185, de 22 de outubro de 2001, e na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n9  40, de 26 de 

agosto de 2015, que tratam do registro, do cadastro e da notificação de dispositivos médicos junto à Anvisa. 

Parágrafo único. A ausência de qualquer requisito exigido pela regulamentação ou restrição de dados deve ser 

justificada com motivações técnicas que permitam a avaliação de segurança e eficácia do produto. 

Art. 40  Para situações em que a empresa fabricante não disponha da Certificação de Boas Práticas de Fabricação 

emitida pela Anvisa, será aceita, excepcionalmente, em sua substituição a Certificação Medical Device Single Audit 

Program (MDSAP) ou Certificação do Sistema de Gestão da Qualidade 150 13485. 

Art. 52  O comprovante de registro ou certificado de livre comércio ou documento equivalente, exigido pelo item 5.c 

da Parte 3 do Anexo da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 185, de 22 de outubro de 2001, poderá ser 

substituído por declaração simples emitida pelos Responsáveis Legal e Técnico da empresa solicitante informando 

que o produto em questão é regularizado e comercializado em jurisdição membro do International Medical Device 

Regulators Forum (IMDRF). 

Art. 62  As condições estabelecidas nos artigos 42  e 59  são aplicáveis também às petições de alteração de fabricante 

de dispositivo médico. 

Art. 79  Excepcionalmente, os produtos de que trata esta Resolução ficam dispensados de certificação no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC). 

Art. 82  Os registros concedidos nas condições desta Resolução terão a validade de 1 (um) ano a partir da data de 

publicação no Diário Oficial da União. 

1° Dentro do período de validade da regularização é facultado às empresas detentoras a apresentação das 

informações complementares, bem como dos certificados citados nos artigos 49 59 e 79,  se aplicável, de forma a 

atender integralmente todos os requisitos para a adequada regularização do dispositivo médico. 

2° Os documentos citados no parágrafo 12  deverão ser submetidos à Anvisa por meio de petição de aditamento ao 

processo de regularização do produto em questão. 

§ 3° Serão conferidos os demais 9 (nove) anos de validade de registro se a documentação aditada ao pr 4e C,. & 

regularização estiver em conformidade com a regulamentação vigente. 
a is-' 

 

§ 4° Não serão aceitas solicitações de revalidação do prazo de 1 (um) ano para os registros concedidos 

condições. 

Art. 92 Nos casos de alteração ou inclusão de fabricante, a empresa detentora da regularização deverá apresentr os 

cert ificados citados nos a rt igos 42  e 59  e 79,  se aplicável, no prazo de até 1 (um) ano após deferimento da petiçãj de 

alteração de forma a atender integralmente todos os quesitos para a adequada regularizçãpi dfo. 

Parágrafo único. Se a documentação citada não for apresentada dentro do praz —fièVd 'capul, a 
AuÊnt

regularização do produto será retroagida para a situação anterior à alteração de fabricant~
,6'nYec,'c'C 
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Parágrafo único. A regularização poderá ser concedida nos termos desta Resolução, quando ficar configurada a 

indicação de uso para prevenção ou tratamento da doença causada pelo novo Coronavírus 
Fu Mun ndo icipa' de Saúde 

CAPÍTULO II LFLS:
C. kfl2t.T 

Dos Procedimentos de Regularizaçao de Dispositivos Medicos 

i 
Rubnc&. . 

Art. 30  As petiçoes de regular i zação deverao ser nstruidas com a documentação prevista 

Colegiada - RDC n9  185, de 22 de outubro de 2001, e na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n 9  40, de 26 de 

agosto de 2015, que tratam do registro, do cadastro e da notificação de dispositivos médicos junto à Anvisa. 

Parágrafo único. A ausência de qualquer requisito exigido pela regulamentação ou restrição de dados deve ser 

justificada com motivações técnicas que permitam a avaliação de segurança e eficácia do produto. 

Art. 49  Para situações em que a empresa fabricante não disponha da Certificação de Boas Práticas de Fabricação 

emitida pela Anvisa, será aceita, excepcionalmente, em sua substituição a Certificação Medical Device Single Audit 

Program (MDSAP) ou Certificação do Sistema de Gestão da Qualidade ISO 13485. 

Art. 59  O comprovante de registro ou certificado de livre comércio ou documento equivalente, exigido pelo item 5.c 

da Parte 3 do Anexo da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 185, de 22 de outubro de 2001, poderá ser 

substituído por declaração simples emitida pelos Responsáveis Legal e Técnico da empresa solicitante informando 

que o produto em questão é regularizado e comercializado em jurisdição membro do International Medical Device 

Regulators Forum (IMDRF). 

Art. 69  As condições estabelecidas nos artigos 42  e  52  são aplicáveis também às petições de alteração de fabricante 

de dispositivo médico. 

Art. 72  Excepcionalmente, os produtos de que trata esta Resolução ficam dispensados de certificação no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC). 

Art. 82 Os registros concedidos nas condições desta Resolução terão a validade de 1 (um) ano a partir da data de 

publicação no Diário Oficial da União. 

1° Dentro do período de validade da regularização é facultado às empresas detentoras a apresentação das 

informações complementares, bem como dos certificados citados nos artigos 49 52 e  79,  se aplicável, de forma a 

atender integralmente todos os requisitos para a adequada regularização do dispositivo médico. 

§ 2° Os documentos citados no parágrafo 19  deverão ser submetidos à Anvisa por meio de petição de aditamer 

processo de regularização do produto em questão. 

§ 3° Serão conferidos os demais 9 (nove) anos de validade de registro se a documentação aditada ao pré 

regularização estiver em conformidade com a regulamentação vigente. 
., As 

§ 4° Não serão aceitas solicitações de revalidação do prazo de 1 (um) ano para os registros concedidos 

condições. 

Art. 92  Nos casos de alteração ou inclusão de fabricante, a empresa detentora da regularização deverá aprese os 

certificados citados nos artigos 49  e  59  e  79,  se aplicável, no prazo de até 1 (um) ano após deferimento da pet de 

alteração de forma a atender integralmente todos os quesitos para a adequada regi 

Parágrafo único. Se a documentação citada não for apresentada dentro do 

regularização do produto será retroagida para a situação anterior à alteração de fab 
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Art. 10. Os cadastros e notificações concedidos nas condições desta Resolução terão a 

partir da data de publicação no Diário Oficial da União ou publicização no Portal da Anvisa 

revalidação. ti 

§ 10 Ficam dispensadas de consularização ou apostilamento as declarações necessárias 

das petições de cadastro e notificação dos produtos objeto desta Resolução, exigidas pelo inciso IV do artigo 42  da 

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n 2  40, de 26 de agosto de 2015. 

§ 22  Os documentos citados no parágrafo 19 ficam dispensados da apresentação de tradução juramentada desde 

que estejam redigidas em língua inglesa ou espanhola. 

§ 3° Caso a empresa detentora da regularização tenha interesse em manter os produtos no mercado brasileiro 

deverá encaminhar novo peticionamento junto à Anvisa. 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Finais 

Art. 11. A partir do deferimento da petição caso sejam observadas situações que indiquem desvio de qualidade, 

segurança ou eficácia do equipamento médico, a Anvisa deverá ser comunicada em até 5 (cinco) dias úteis após a 

comprovação do desvio, por meio de notificação à Gerência de Tecnologia de Materiais de Uso em Saúde ou à 

Gerência de Tecnologia em Equipamentos. 

Art. 12. As petições de registro de dispositivos médicos de que trata esta Resolução serão analisadas em prioridade, 

sobrepondo-se ao critério cronológico, mediante sinalização da submissão dos processos à Gerência de Tecnologia 

de Materiais de Uso em Saúde ou à Gerência de Tecnologia em Equipamentos. 

Art. 13. As máscaras cirúrgicas, PFF2 e N95, que contam com Certificado de Aprovação emitido pelo Ministério da 

Economia passam a ser autorizadas para uso em serviços de saúde durante o período de vigência desta Resolução. 

Art. 14. Esta Resolução tem validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE M 
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS 

ARESTO Ng 1.351, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Sessão de Julgamento Ordi a - SJO 

n° 11, realizada no dia dezoito de março de 2020, com fundamento no art. 64 da Lei n.2  9.784, de 29 de ja/leiro de 

1999, aliado ao disposto no art. 86, inciso 1, do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Clegiada - 

RDC nO  255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 22 da Resolução de Diretoria Clegiada - 

RDC n2 266, de 8 de fevereiro de 2019, decidiu sobre os recursos a seguir especifica o . 

ur1do MinIcIpal de 
Recorrente: EMS S.A. SaIJdeI SMSA 

Confedo Autenticidade 
CNPJ: 57.507.378/0003-65 Em:jj d ti I_2 
Processo: 25351.785431/2015-41  

Expediente do recurso: 2113658/19-1 e//y Cb'iuy Sza Si! 
,4ssessorEi Técní:aiFMS 

i2creto N° 1371P de 18.01.2013 



MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa N1isso é cuidar da saúde das pessoas" 

Fundo Municipal de  SaúdA 
FLS: 
PROC, 

Boa Vista/RR, 15 de abril de 2020 

Processo:6584/2020. 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcool de forma emergencial para 
atender as Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada 
da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-
19). 

Considerando que a RESOLUÇÃO - RDC N° 350, DE 19 DE MARÇO DE 2020 define os 
critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para a fabricação e 
comercialização de preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais sem prévia 
autorização da Arivisa e dá outras providências, em virtude da emergência de saúde 
pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

Considerando que a RDC N° 350 é composta por 343 páginas, a melhor opção foi 
gravar o arquivo digital em um CD-R, ao invés de imprimir e anexar todas as folhas nos 

- 

65U2-.0 
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FLS: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE CIDADE OCIDENTAL, CNPJ ri. 36862621/0001-21, com sede 
na SQ 10, Quadra 08, Área Especial, Centro, Prédio da Prefeitura Municipal, Cidade Ocidental-
GO, por intermédio do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, ATESTA para todos os 
fins de direito, que a Empresa- PRO-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME, 
estabelecida na ADE- SUL, CONJUNTO 13 LOTE 14 SAMAMBAIA-SUL, inscrita no CNPJ N°: 
21.297.758/0001-03 é nosso fornecedor de material médico, medicamentos e produtos 
hospitalar como agulhas descartáveis, luva de procedimentos, luvas estéril cirúrgicas, seringa 
escalpe, coletor material perfuro cortante, bolsas de colostornia com karaya equipos, macro e 
micro gotas com injetor lateral, esparadrapos, compressas, campo operatório, lâmina para 
tricotomia, lâminas de bisturi, filmes radiológicos fixador, revelador, sondas, descartáveis 
produtos para nutrição enteral, produtos alimentícios e frasco leite, equipo para alimentação 
enteral e produtos para higienização, lenço umedecido, fraldas geriátricas, fita adesiva 
autoclave e produtos odontológicos, lindostesin injetável, agulha gengival, kit de brocas, 
limalhas de pratas, resinas, grampo e outro produtos tais como medicamentos dipiroiia e 
produtos injetáveis soros, metoclopramida, lidocaína 2% com vaso sem vaso, glicose (25%, 
50%) lOmi. Em geral, cumprindo sempre e pontualmente com as suas entrega dos produtos e 
obrigações assumidas, no tocante aos fornecimentos solicitados dos produtos entregues desde 
fevereiro de 2017, inerentes aos contratos de fornecimento n.s 012/2017, 013/2017 e 
1240/2 017. 

Declaramos estar apta a cumprir com as obrigações, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

.O - 

1 
- 

2 o 

Cidade Ocidental/GO, .es 1.2 oe julho rir 2017. 

Fundo Municipal de 
-'o 

Confen Aut -tcidad0 
GABRIEL PAIXÃÕ RIBAS 

Comissão Permanente de Licitação 
Pregoeiro 

Ke/ly Ch:'ny Sil:' 
Assessora TéCn.- ;FM 
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Prefeftura Municipal de Cidade Ocidental 
5010- Quadra 08 Área Especal - Centr - Cidade Ocidental - CEP 72.880-46i 

Telefone: 61 3623-1322 - Fax: 61 3625-4799 



Fundo Municipal de 
Saúri 

Confendc AutntcIdde 

Kelly Cb'!ny Sza SiIi 
!ssessora TCnLa'FMS 

1,2creto N° 1371p de 18.01.21113 

•I 

Fundo iunícipaI deSaide 
FLS:  

poc.  

Rúbnca 

( 
TABELIONATO DE NOTAS E PR'J 1 E: 

CIDADE ocrnENrAL - ESTAØ( 
Sup5r Qadr 6 Qudr 02- Lo 

TcI2fOr1; (61) 3625-17 

ec0 heço po VERDADEIRO medIante IndentIflo: 

as2mat0f5(S) de 
¶CVMeOVV0AIEL PAIXA EX3 S 

Dou i. Cidade OId6fltaI O 12 de 
Selo n0  O67717O05h10 

consulte: http :/)extrajudicit195 

2 I  

= 1 
o 

00 

- o 
z 

ce o 
-  h 1•>' o 

'., 

O 

a 
a 

/1 

COIAS e'- 

blornetrjCa a(s) 

1h. de 201' 



o Municipal de S9úe 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARA1BA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E 1 LJTELAS DA 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58038-08, João Pessoa P8 
Tel. : (83) 3244-5484 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de 
Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 

Autenticação DigitoLu  ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços 
de Notas e Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N5  883/2014, 

determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: SeLo DigitaL: 48C12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRO-SAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/01/2020 09:18:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 

Azevédo 8astos, de acordo com o Art. 19, 18 e seus gg 19  e 20  da MP 2280/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;./íautdigital.&cevedobst..rt.br e informe o Código de 
ConsuLto desta DecLaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 922768 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/01/2021 17:08:04 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 70282702181333470673-1 a 70282702181333470673-2 

'Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n9  8.935/94, Lei Federal n9  10.486/2002, Medida Provisõria n2  2200/2081, Lei Feder 1 

n5  13.185/2015, Lei Estadual n9  8.721/2008, Lei Estadual n2  10.132/2013 e Provimento CGJ N°   003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. ,. 
..-. 

CHAVE DIGITAL 
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22 03f2020 Portal de Serj pos da Receta - Secretar a de Economra do O strllo Federal 

f •.uncípaI d&Saúde 
GOVERNO DO DIS IRI 10 FEDERAL K2.'. 

SECRETARIA DE 1-S1ADO DL FCONOt'Il  

SLBSECRETARL\ DA RECEI L\ 
Rúbfica 

GDF — 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITO DE 
NEGATIVA 

CERTIDÃO N": I07010105712020 
NOME: PRO-SALDE DISIRIB[JDORA DE MEDICAMEN lOS EIREIJ ME 
ENDEREÇO: QUADRA 02 LOTES 49.51.53 E 55 
CIDADE: B!\lRRO INDUSTRIAL 
CNPJ: 21.297.758 0001-03 

CF/DF: 0770078600117 

FINALIDADE: LICITACAO 

CEHJIFICAMOS Q14L 

Até esta data não constam débitos de tributos de completência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 
Dívida Ativa, para o CNPJ acima. 
lIA DEBITOS VINCENDOS DE IPT. 

LIA DEBITOS VINCENDOS DL JLP 

IL\ DEBITOS VINCENDOS DE IPVA. 

RRCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172 66 CTN. 

Certidão Positia com Efeito de Ne2ativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - ( F\ 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo. débitos que venham a 

ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta aos débitos excluskarnente no 'imhito da Dívida Atia. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal col)rar, a qualquer tempo, débitos que 

\enham a ser apurados.  
Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003. gratuitamente. 

Válida até 21 de abril de 2020. 

Crtido mtiid-a N Li i nte ni et em 22 0-3,  2020 a :35:4 ',r \ dlftUda no drcco h: - 

As8  

unao MJn!cip? de 
Saúde! SSA 

Conferido Auentjcidade 

e11yCh'ny,  
.4ssessor TCflr.,( FME 

03cret0 N° 137/P de 18.01, 

bttps 1~ receita.fazenda dl 90V ir Cidadaü certidoes em tir 21297756000103 



22/03/2020 Emissão de 21  via de Certidão 

BRASIL Acesso à inforinação Participo ..' 

' 

pr  '01í0~  Receita Federal 3  
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« ______ bnca 

I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 21 .297.758/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:47:30 do dia 03/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2020. 7 -' 
Código de controle da certidão: 901A.F2CE.A520.IA1D3  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. '1 ''S.9d0  

Nova Consulta Preprr pá9in. — p ara  
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22/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador ;..JflCipaJ de úde 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.297.758/0001-03 
Razão Social:PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 
Endereço: Q QUADRA 2 LT 49 51 53 E 55 / SETOR INDUSTRIAL (C / BRASILIA / DF / 

72265 -020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2020 a 18/04/2020 

Certificação Número: 2020032005310719422902 

Informação obtida em 22/03/2020 19:29:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Funda Munëcip.31 de 
Saúde! S?3A 

Confed Autcrcidadc. 

'e!iy C/r:nu Sza Si!a 
ASsessor rec:ni25fFfrl 

Decreto N° 137/p de 18.01.201 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 21.297.758/0001-03 

Certidão fl ° : 7045944/2020 
Expedição: 22/03/2020, às 19:31:51 
Validade: 17/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

21.297.758/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. Fundo Muncipa! de 

Sau&? 
Confendo Aueotcidade 
Em:.j .OJJi241 

1rr ,4 
eL1y Cbny Soiza Si!4d. 4 
AssessOra récnL:íFMAfla,Lad 

r,xreto N° 1371P d 18.O1.2)H J' 



Find Municipal de Saúde 

T—J D F 1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITdkOCT.1? 

«obnca 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/04/2020, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

21 .297.758/0001-03 

OBSERVAÇÕES: 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 

A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/04/2020 
Selo digital de segurança: 2020.CTD.GTPS.G21 P.N1 M5.13DTX.R1 EK 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS 

Fundo M.Jnicipq1 de 
i.-,, c. :,, 

Conferjdc: Auterítcidade 

.Kei/y Cli nySzaSil"'.í 
 

Asessor récnt,:,]FME ( A 
D3cretg N° 137/P d 18.O1.2ot: 

Página 1 dei 01 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DE 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Pró :,aude 
Oi ,tnbwdoro de medicamentos 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA RR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PROCESSO N° 06584/2020 

Fundo Municipal de,Saúde 
FLS: 
PRoci kwqfr(T 

DECLARAÇÃO de MENOR 

A PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob 
o n° 21.297.758/0001-03. sediada na Quadra 02 Lotes 49 A 55 - Setor de Indústria - Ceilândia 
Brasília - DF. CEP: 72.265-020. neste ato representada por Sr. RONILDO NUNES PASSOS DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, representante Comercial, portador da RG: 3586210 SSP/GO. 
devidamente inscrito no CPF sob o n°. 845.196.571-72. DECLARA, a quem possa interessar, sob as 
penas da lei, que: 1 - Para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93. de 21 de 
junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. II - 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
Atenciosamente, Subscrevemos. 

Brasília - DF, 15 de Abril de 2020. 

PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 
CNPJ: 21.297.758/0001-03 

RONILDO NUNES PASSOS DOS SANTOS 
CPF: 845.196.571-72 
RG: 3586210 SSP/GO Municipal de 

PROCURADOR 
rFundo 

Saúde! SMSA 
C  Co nd~ icida 

Kelly Cli' 'flySiuzaSii - 

Assessora recna,pM 
Decreta No 137IP de l8.O1.2I1 

(61) 3044-3261/3044-3273 - prosaudelicita@gmail.com  - Quadra 02 Lotes 49, 51,53 e 55, Bairro Industri 
Ceilândia/ DE - CEP:72.265-020 Brasília Df— CNPJ NQ. 21.297.758/0001-03 - CEDE: 0770078600117 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR E 21.29 7.'8](Tu51 

PRO-SAUDE DIST. DE MEDICAMENTOS 
EIRELI QD. 02 LOTES 49,51,53 e 

55 - BAIRRO INDUSTRIAL-
CEILANDIA-DF CEP 72.265-20 

L BRAÍLIA - DE J 
PROPOSTA COMERCIAL 

A EMPRESA PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTO EIRELLI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ/MF n° 21.297.758/0001-03 domiciliada na Quadra 02 Lotes 49, 51, 53 e 55, Setor de 
Industria, Ceilândia, Distrito Federal, por seu representante legal, dirige-se a Vossa Senhoria apresentar 
proposta para o ítem abaixo: 

Ite Descrição do Insumo Ouantidad 
Unidade Marca Vir Unitário Vir Total 

m Laboratorial e Anual 

lLool cii (J. dflti-', lilic() 
concentraçÏo 70 o. Loni 1 - 

31. de glicerina, parJ 
11iieni7açà0 das fliioS. Unidade 12.000 Cosmefar R$ 13,69 R$ 164.280,00 
embalagem indi icitiaL 
frasco com 420ri. 
pRoDt;To OFERTADO 
420g 00\1L  

Gel à base de álcool a 
70% com ação anti- 
séptica, para ser usado 
como complemento na Blitz 

3 higienização das mãos, Unidade 800 R$ 89,15 R$ 71.320,00 
em hospitais, laboratórios, 
dentistas, clínicas, 
consultórios, embalagem 
contendo 5 litros.  

Valor Total (Duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais ) » R$ 235.600,00 

Validade da Proposta: 30 dias 
Prazo de Pagamento: 30 dias 
Prazo de Entrega: Conforme solicitação 

Certos de vossa atenção 

Pede-se deferimento 

Brasilia/DF. 15 de Abril de 2020 

PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
ME CNPJ: 21.297.758/0001-03 

1 Fundo Municipal de 
Saúde,' SMSA 

Conferido Autenticjda,, 
Em:(1  

Kel/y Chti Souza SilJf 
\ssessora TéCnI.a)FMS 

Djcreto t° 13/ip de i8.0i.vf:q/ G. , 
(61) 3044-3250 - sacprosaudedistribuidora.com.br  Quadra 02 Lotes 49, 51,53 e 55, Bairro Industrial de Ceilandi Djfa//saa 

- CEP:72.265-020 Brasília DF - C\PJ \ 21 .297.758'0001-03 CFDF: 07.700786 001-17 

ASS 
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23/04/2020 Conselho Federal de Farmacia - Brasil - Noticia: 01/04/2020 - Veja esclarecimentos sobre preparações antissépticas 

¶4:). hi° 
L ja Vi'tual R'soluçs C4rim ai de 

\) 1 I11IIil(Ia 

AAA+ A.AA- AAA  CA 

e flotiCi5s > noto as gerais .' ae a ci cc men1G VOLTAR 

Veja esdarecimentos sobre preparações 
antissépticas 

O 'a. ,  11  20211 

A Anvisa publicou, nesta quarta-feira (10/4), uma nota de esclarecimento 
sobre a fabricação e a comercialização de preparações antissépticas ou 
sanittzantes sem prévia autorização da Agência. O texto aborda pontos 
da Resolução da Diretoria Cotegiada (RDC) 350/2020, publicada em março, 
com o Objetivo de favorecer a fabricação de diversos tipos de produtos 
antissépticos e ampliar o acesso, além de evitar que haja desabastecimento 
desses produtos, já que são essenciais para a prevenção da transmissão da 
Covid-1 9. 

Confira a seguir o quadro que aponta as principais alterações extraordinárias 
e temporárias estabelecidas pela norma: 

Produtos que podem ser 
fabricados sem autorização prévia 

Requisito sanitário Rotulagem 

(registro ou notificação) 

Preparaçoes antssepticas ou 
sanitizantes oficinais listadas a seguir 

ãlcool etilico 70% (p!p); 

álcool etilico 91 cerinado 80° c 

AFE para Medicamentos alcool gel, 
Conforne normas de 

(RDC 350/2020) 
'alcool isopropilico glicerinado 75°c e medicamentos. 

digliconato de clorexidina O 5'  

Validade de 180 dias Fundo Municipal de 
É recomendado que sejam f SMSA 
preparações liquidas com em 
de no maximo 1L. 

O Conselho Federal 

Os Conselhos Regionais 

Comissões e GTs 

Portal da Transparênci... 

Legislação 

Licitaçoes em Andamen... 

Editais de desfazimento 

Sistema REGISTRE 

Concurso Publico 

Acàrdaos de Julgarnent... 

Eleições 2019 

Dados 2018 

Comunicação 

Publirações 

Entrevista Farmacêutic... 

Prêmio Jayme Torres 

Experiências Exitosas 

Agenda do Farmaceutico 

(.ebrsm 

Perguntas Frequentes 

Consultas Publicas 

Âreas de atuação 

Prescrição 

Links 

Noticias 

Revista Pharmacia Brasil..- 

Infarrna 

Loja Virtual 
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Alcool 70% 
m rn (preparações oficinais 

oficinais) em qualquer forma. 
de 180 dias. Conforme normas 

E recomendado que sejam 
preparações liquidas com emb '0 Vecne1 G 
de no max mo 1 L. nocreto N° 1V /P de 18.01.1 

LE ~~ 

AVE para Saneantes 

(RDC:350/2020) 

Alcool 70% - m/m 
(preparações oficinais ou não oficinais) 
em qualquer forma. Validade de 180 
dias. 

ç(F0g br/ flOticia.php?id5728&titulo=Veja+eSCIarecifl1entOS4Sobre+preparaçõeSI'antiSSépticaS 

AFE para Cosméticos 

(RDC 350/2020) 

Conforme normas 
de saneantes. 
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23/04/2020 Conselho Federal de Farmácia - Brasil - Noticia: 01/04/2020 - Veja esclarecimentos sobre preparações antissépticas 

E recomendado que sejam fabric 
preparações liquidas com embala 
de no maximo 1L FLS p 

Álcool etilico 70% (m/m), com firi 
doação aos serviços do Sistema 1 ico 

de Saude (SUS) e demais ói 
Não tem AFE públicos destinados ao atendimen 

(NOTA TÉCNICA população. Validade de 180 dias. 3/2020/SEl'DlRE3/ANVI " ' 
312020/SEI/D1RE3/ANVISA) E recomendado que sejam fabricadas  

preparações liquidas com embalagens 
de no máximo 1L. 

Confira aqui a integra da Nota de Esclarecimento. Veja também a Nota 
Técnica 312020. 

Leia mais: Anvisa simplifica autorização de produtos para higiene 

Fonte: Anvisa 

versiic Dai a Impri esar . eis ar para aniu" k;à 555 

Fotos Relacionadas 

.JL 

A9A.,M NàC,3.i.i 
d VIt Ssn4à,i 

orne - Octic es - noticias gerais - uee esclarecime tos sobre preparações untissept!cas VOLTAR 

saúdt 
baseada e, 
evidências 

Entrevista 

Fundo Mu;icipaJ de 
SaúdeliSMSA 

Conferido AuterGJ 
Ern:3l O' '2' 
-- : 
Kelly Ch nySzu Síl:.a 
Assessora T&;ra'FMS 

Dxreto N° 131/P d 18,01.2ij1 

LdI1 

Cadastre-se em 
nossa newslette 
para receber 
notícias direto r 
seu e-mail 

Home 1 Notícias  1 Eventos  1 FAQ - Tire suas Dúvidas J Mapa do Site 1 Fale 
Conosco 
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. GOVERNO DO DISTRITO E EDERI 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECON( 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

GDF 
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS Cl 

NEGATIVA 

o Munic Saúde 

kME I-DE 

CERTIDÃO N°: 143021222692020 
NOME: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELJ ME 
ENDEREÇO: QUADRA 02 LOTES 49.51,53 E 55 
CiDADE: BAIRRO INDUSTRIAL 
CN PJ: 21 .297.758/0001-03 
CF/1)F: 0770078600117 

FNAI.IDADE JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 
Dívida Ativa, para o CNPJ acima. 
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU. 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP. 

1-IA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA. 

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCEiN DAS. 

Pelos débitos acima responde .solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 - CTN. 
Cerudào Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 ••- CTN. 
Fa ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 
ser apurados. 

sta certidío abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados. 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 107 / 2003, gratuitainente. 
Válida até 24 de Maio de 2020. 

Certidão emitida via internet em 24/0412020 às 15:40:19 e deve ser validada no endereço .. ,,.L: ....... 

nalí n  o 2~'j  do EEm: 

KcUy Cfrny  
A5SESSOt TécflL..'FME 

flacretO N° 1.311P de 18.o1.2)I 



Fundo Municipal $aúde 
FLS: - 

PROC.______ 
- 

Rúbdca 

CAI 
O,AL'A ECONtM EEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.297.758/0001-03 
Razão Social:PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 
Endereço: Q QUADRA 2 LT 49 51 53 E 55 / SETOR INDUSTRIAL (C / BRASILIA / DF / 

72265-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020 

Certificação Número: 2020032005310719422902 

Informação obtida em 24/04/2020 17:03:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 Fundo MuncipaI de 
1 Sat)d•f S'SA 
1 Confendo Autritcic 
1 Em:(/ 0qiC L liI 

Kelly C!rny Sio 
Assessora 

r.xrto N° 1311P de 18.01.201 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSO 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas. 

Fundo Municipal de Saudo 
FLS: 2. 

Rú 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcool de forma emergencial para 
atender as Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 
Coronavírus (COVID-19). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, IV da Lei 8.666/93. 
"Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação 
errergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; 

li - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: 
As aquisições do álcool se fazem necessários considerando a Emergência em 

Saúde Pública declarada pela Organização Mundial de Saúde - OMS no dia 30 de 
Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do risco de transmissão 
do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessária a aplicação do Art. 40, da Lei 
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, "É dispensável a licitação para 
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei". 

Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o 
Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista - 
Roraima, bem como, a Portaria n° 35612020/MS "Que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo 
surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal n° 03l 
de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporária4,$ 
emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)" e 

Rua Coronel Mota. 418 - Centro Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone: (95) 3224-8273 

M 



. •
.

•j 
SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fundo Municipal de Saide 
FLS: (.73  

RJ  
NUULO Ub CONTROLE DE F'IUULU 

"Nossa misséc é cuidar da saúde das pessoas 

o Decreto Municipal N° 038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define 
novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Coronavírus (COVID - 
19) "; 

III - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
A empresa escolhida neste processo para sacramentar o objeto pretendido, 

foi: PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI - ME INCRISTO 
SOB CNPJ 21 .297.758/0001-03 COM VALOR TOTAL DE R$235.600,00 (duzentos 
e trinta e cinco mil e seiscentos reais). 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE. 
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 

de preços junto a outras empresas, tendo a PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTO EIRELI - ME, apresentado preços compatíveis com os praticados 
nos demais órgâos da Administração. O objeto apresentado pela empresa 
supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na 
escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

Diante do exposto, faz-se necessário a contratação do objeto ora requerido 
por dispensa de licitação conforme Art. 24.lnciso IV da Lei n 8.666/93 — Licitações e 
contratos, solicitamos deferimento quanto ao pleito. 

/ Boa Vista-RR 24 de abril de 2020 

1áudio GaIvo d 
ecretário Municip 

Rua Coronel Mota. 48 - ('.ntro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fon,: (95) 3224-8273 
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Respeitosamente; 
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

do MunicipaI Saúde 

ii. 

DESPACHO 

Boa Vista/RR. 24 de abril de 2020 

Processo: 6584/2020 

Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar - Álcoolãf&ra emergencial para 
atender as Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada 
da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-
19). 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise. 

Salientamos que o valor total para contratação do objeto é de R$ 235.600,00 (duzentos 

e trinta e cinco mil e seiscentos reais), conforme apresentado nos autos do processo. 

C.1.M 
Secretor/o Municipal de Saúde 

e-ma,!: comprcssoude.boavistagmaiLcom 
Rua Coronel/iMola 418 9o,rro. Centro - Boa V,gto-RR 

cEP. 69301-120 fone. 3621-1030 
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DIRE roRi ExF:ct ER . DE TE".Ç.O A suDF; 

Termo de Juntada de Documentos 

Processo: 6584/2020/ADM 
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar (Alcool). de forma emergencial. para 
atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

Nesta data faço ajuntada aos autos da documentação abaixo relacionada: 

• Oficio n° 12123!2020-DEPLAN!GAB!SMSA/PMBV 
• Ficha de Inclusão de Ação PPA 201 8-202 1 do município de Boa Vista 

Boa Vista! RR. 24 de abril de 2020. 

FranciscJWilfon AívesjBarbos 
Assessor Especializado Ido FMS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS.\ 
Rua Coronel Mota 418 I3airro Centro - 1oa Vita-RR CEP. 69 () 1-120 

une 3623-1970 



Cláudio Galvão dos 
Secretário Municipal de Saúde 

SMSAJBV 

20,  
2-" 

-. 

Atenciosamente, 

00000.9.06213412020 o 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA > L L2 
SECRETARIA MU}1ICIPAL DE SAÚDE /1' 

OFÍCIO N° 12123/2020 - DEPLANIGAB/SMSAIPMBV 

Boa Vista-RR, 07 de abril de 2020. 

Ao Senhor 
Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF. 

Assunto: Inclusão da Ação no PPA 2018-2019 - (COVID-19). 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de Vossa Senhoria piovidencias para inclusão de uma Ação no PPA 2018-2021, 

para atender o enfrentamento da Emergência da Saúde - Nacional - Coronavirus (CIVID- 19), 
conforme anexo. 

o M 

P. 1 de 

4. .Yf Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS em 07/04/2020 ás 15:06 

1 . D 
Conforme decreto municipal n°  114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 



INCLUSÃO DE AÇÃO NO PPA 2018-2021 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CAMPO C ATRIBUTOS DA AÇÃO cÓDIGo 
PROGRAMA Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 0030 
AÇÃO Enfrentamento da Emergência COVID-19 2.271 
ORGÃO RESPONSÁVEL Secretaria Municipal de Saúde 08 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA GESTÃO DO SUS E INVESTIMENTOS 02 
FUNÇÃO Saúde 10 
SUB-FUNÇÃO Administração Geral 122 
FINALIDADE Atender a população do Município de Boa Vista no enfrentamento ao COVID-19. 

DESCRIÇÃO 
Conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavirus (COVID-19), 
mediante ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do 
coronavírus. 

PRODUTO Ação realizada IUNlD. DE MEDIDA DO PRODUTO Atividade 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Realização da ação coordenada de enfrentamento do coronavlrus no âmbito do Município. 
TIPO DE AÇÃO  FORMA DE IMPLEMENTAÇÃO 

(x )ORÇAMENTÁRIA 
)PROJETO ( x)ATIVIDADE (x )DIRETA ( )DESCENTRAUZADA 

OPERAÇAO ESp EC IAL ÁT ()TRANSFERÉNCIA 1 ( )OBRIGÓRIA ( 
() LINHA DE CRÈDITO 

NÃO ORÇAMENTÁRIA 

DETALHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO 
Financiamento de ações  e serviços públicos de saúde compreendidos por, ações de atenção básica, vigilância, média e alta complexidade, 
bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação 
temporária de pessoal, divulgação de informações á população, bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavírus. 

BASE LEGAL 
Lei n. 4320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar n°97, de 9 de junho de 1999 (Capítulo VI), Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020 
(Ministério da Saúde), Diretriz Ministerial n°2/2020, de 4 de fevereiro de 2020 (Ministério da Defesa), Lei n° 8080/1990 Lei n°8.142/1990 e Lei 
Complementarn° 141/2012. Medida Provisória n°924/2020, 

TIPO DE ORÇAMENTO ( ) FISCAL ( x  ) SEGURIDADE ( ) INVESTIMENTO DAS ESTATAIS ( ) NÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAMPO D META FÍSICA! META FINANCEIRA 
2018 2019 2020 2021 TOTAL DO PPA 

META FISICA - 1  1 
METAFINANCEIRA  

F.R. F.R. CATEGORIA 
ECONOMICA  GRUPO CÓDIGO 

1.214 O 3 - - 4.530.000,00 - 4.530.000,00 
1.215 O 4 - - 100.000,00 - 100.000,00 
1.290 O 3 - -rl - 100.000,00 - 100.000,00 

TOTAL - - 4.730.000,00 - 4.730.000,00 

-r \ 
Luciana Ferreira Cunha Vieira IE. -z-. Responsável Técnico iela  ação 

- 

Q 0/ 

o 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GAL VÃO DOS SANT e0/04/2020 ás 15:06 
Conforme decreto municipal n°  114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 

tn.-jrlda nada ,lr.,-nrnontn am hltnIInnrtoIrir(nrinn nrnfnití Ira hnavista hr/upnfrraran -- infnrmanrin n Md 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Boa Vista-RR, 07 de abril de 2020. 

r 
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 
ANEXO 1 - DECRETO N°  140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
N.°  Solicitação 

859/2020 
Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA 
Data da Emissão: 24/04/2020 
Dotação Orçamentária: 08.02 - 10.122.0030.2271 - 3.3.90.30.00 - Fonte 214 

Subelemento - 3.3.90.30.36 
Fonte de Recurso: flRec. Próprio SUS EFLJNDEF PNAFM HBB Convénio ReIuz 
Contrapartida: Osim NÂO 
Objetivo da Solicitação: 
Aquisição de Material Médico Hospitalar (Álcool), de forma emergencial. para atender as demandas das Unidades 
da Atenção Básica, Vigilãncia em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no 
combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19). conforme repasse n° 25000.043261/2020-05 processo n°  
6584/2020/ADM. As despesas serão pagas pela c/c n" 7.859-X, Ag, n°  3797-4 do Banco 

Referência ao PPA - 

Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVlD-19. 

Documentos anexos: 1 SIM NAO 
Relação dos Documentos Anexos 

Declaração Orçamentária  - nrr 
Valor Estimado R$ 235.600,00 

Cronograma de Desembolso:  

JAN FEV MAR 

ABR MAl JUN 
R$ 235.600,00  

JUL AGO SET 

OUT NOV DEZ 

Credito Orçamentario:  

JAN FEV MAR 

ABR MAl JUN 

JUL AGO SET 

UT NOV 

Soli i 
.' 
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Kle Si(va Pinheiro Cjaudio Galvão çios Safltos 
Dire or Executivo do FMS ecretãrio Municipal de Saude / 

/ 
Comite Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vi a / 

Secretário Municipal/de Economia Procuradora Geral do Municipio 
Planejamento e .inanças 

Secretário Municipal n1I2 .Adação e ControladooMunicipio 
Gesto d P ssos 

Presidente da CPL 

1 

/ 
1 


